ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01

PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2009
REGISTRO DE PREÇOS

PEÇAS PARA EQUIPAMENTOS ODONTOLOGIA 

Para manutenção das Unidades de Saúde do Município
VIGÊNCIA: 12/03/2009  A  12/09/2009

DETENTOR DA ATA:

OSVALDO JOSÉ RODRIGUES - ME

CNPJ: 81.181.380/0001-00

dentallaser@dentallaser.com.br
Colombo - PR

FONE/FAX (41)  3027-3989 – PATO BRANCO – PR
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01
PREGÃO  Nº 11/2009

PROCESSO Nº 211

REGISTRO DE PREÇOS DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS


Aos doze dias do mês de março de dois mil e nove, o Município de Francisco, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 77.816.510/0001-66, com sede na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, na Rua Octaviano Teixeira dos Santos nº 1000 - centro, doravante denominado Prefeitura, representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Wilmar Reichembach, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal nº 176/2007, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial nº 11/2009, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Francisco Beltrão em 11/03/2009, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

OSVALDO JOSÉ RODRIGUES ME, sediada na Rua Nicarágua, nº 679, na cidade de Colombo, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 81.181.380/0001-00 e Inscrição Estadual sob o nº 1000.6531-24, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Osvaldo José Rodrigues, portador do RG nº 3.855.948-6 SSP/PR e do CPF nº 519.361.199-00.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA EQUIPAMENTOS MÉDICOS ODONTOLÓGICOS, das unidades municipais de saúde, conforme edital e proposta que ficam fazendo parte integrante deste instrumento.
1.2. Descrição:


	Item
	Produto/ Serviço
	UN.
	Qtde
	Marca
	Preço Unitário

	LOTE: 1 - APARELHO FOTOPOLIMERIZADOR GNATUS OPTILIGHT PLUS

	001
	Lâmpada 12x75
	UN
	20
	Visolight
	46,371

	002
	Filtro
	JG
	1
	Gnatus
	111,2903

	003
	Cabo aspiral
	UN
	2
	Gnatus
	55,6452

	LOTE: 2 - APARELHO FOTOPOLIMERIZADOR KONDORTECH CLK 50

	001
	Placa circuito eletrônico
	UN
	1
	Kondortech
	272,7273

	002
	Ventoinha de refrigeração
	UN
	2
	Kondortech
	81,8182

	003
	Cabo aspiral
	UN
	3
	Kondortech
	54,5455

	LOTE: 3 - CONTRA ANGULO INTRAMATIC KAVO

	001
	Cabeça montada
	UN
	1
	Kavo
	332,7263

	002
	Engrenagem para baixa rotação
	UN
	4
	Kavo
	159,5263

	003
	Intermediária
	UN
	2
	Kavo
	164,0842

	LOTE: 4 - CANETA ALTA ROTAÇÃO KAVO EXTRA TORQUE 604 E 605

	001
	Turbina
	UN
	4
	Kavo
	65,6177

	002
	Rolamento
	UN
	20
	NHBB
	107,8005

	003
	Terminal borden triplo 
	UN
	4
	Kavo
	60,9307

	004
	Guarnição de entrada
	UN
	12
	Kavo
	5,6244

	005
	Junta de Spray
	UN
	15
	Kavo
	4,687

	LOTE: 6 - AUTOCLAVE 21 LITROS BIODONTO

	001
	Resistência 
	JG
	4
	Biodont
	275,4098

	002
	Circuito eletrônico 
	UN
	1
	Biodont
	398,3607

	LOTE: 7 - CONJUNTO ODONTOLÓGICO GNATUS

	001
	Mangueira de sugador siliconada 8mm
	M
	30
	Gnatus
	27,1455

	002
	Micro acionador e suporte sugador
	UN
	3
	Gnatus
	101,7956

	003
	Ponteira do sugador
	UN
	6
	Gnatus
	15,5422

	004
	Terminal adaptador da cânula do sugador
	UN
	6
	Gnatus
	19,3896

	005
	Bomba injetora sugador
	UN
	2
	Gnatus
	38,7793

	006
	Registro de água portável da cuspideira
	UN
	3
	Gnatus
	48,4741

	007
	Filtro de ar pequeno com regulador de pressão
	UN
	6
	Bel – Air
	126,0327

	008
	Filtro sugador
	UN
	4
	Gnatus
	24,2371

	009
	Lâmpada para refletor 12x55
	UN
	4
	Visolight
	19,3896

	010
	Mangueira dupla 3,6mm para pedal
	M
	20
	Gnatus
	29,0845

	011
	Seringa tríplice 
	UN
	3
	Gnatus
	185,1711

	012
	Mangueira siliconada corrugada ¾ - 25mm
	M
	15
	Gnatus
	41,6877

	013
	Mangueira siliconada corrugada ½ - 20mm
	M
	15
	Gnatus
	33,9319

	014
	Mangueira siliconada lisa tripla para alta rotação
	M
	30
	Gnatus
	51,3826

	LOTE: 8 - BOMBA A VACUO GNATUS BIO-VAC 4

	001
	Kit de acionamento
	UN
	4
	Gnatus
	300,00

	LOTE: 9 - BOMBA A VACUO KAVO

	001
	Kit de acionamento
	UN
	3
	Kavo
	700,00

	LOTE: 10 - APARELHO DE ULTRASSOM PIEZOELETRICO E JATO DE BICARBONATO GNATUS

	001
	Insertos usados para remoção de cálculo supra gengival 10
	UN
	3
	Gnatus
	124,4989

	002
	Caneta jato de bicarbonato
	UN
	1
	Gnatus
	411,804

	003
	S/C ultrassom jet sonic
	UN
	1
	Gnatus
	1.364,6993

	LOTE: 11 - MICRO MOTOR KAVO

	001
	Rolamento
	UN
	4
	NHBB
	134,2105

	002
	Mola para palheta
	UN
	20
	Kavo
	8,9474

	003
	Borracha borden 2 furos
	UN
	15
	Kavo
	8,9474

	LOTE: 12 - CONJUNTO ODONTOLÓGICO OLSEN

	001
	Ponteira em PVC para sugador
	UN
	3
	Olsen
	25,1838

	002
	Suporte para pontas
	UN
	3
	Olsen
	161,8956

	003
	Terminal para caneta de alta rotação
	UN
	2
	Olsen
	103,4333

	004
	Válvula micro acionador pneumático
	UN
	2
	Olsen
	58,4623

	005
	Registro de água da cuspideira
	UN
	1
	Olsen
	44,971


VALOR TOTAL DA ATA = R$ 20.869,03 (vinte mil, oitocentos e sessenta e nove reais e três centavos)
1.3.  Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A presente Ata terá validade por 06 (seis) meses, a partir de sua assinatura, prorrogáveis por igual período.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO 

3.1. O fornecimento das peças obedecerá à conveniência e as necessidades da secretaria municipal de saúde da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão.

3.2. A Secretaria Municipal de Saúde, efetuará seus pedidos a Detentora da Ata através de requisição padronizada, ordem de fornecimento ou da entrega de uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual deverá conter no mínimo:

3.2.1. Número da Ata;

3.2.2. Objeto do Contrato;
3.2.3. Número e especificação do item conforme Ata;
3.2.3. Dotação orçamentária onerada;

3.2.4. Valor do contrato.

3.3. Os materiais deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela Prefeitura.
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
4.1. Os materiais/peças, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamente, de acordo com as solicitações da Secretaria de Administração, na sede do Almoxarifado de matérias de saúde, sito à Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1121, sub-solo do Espaço da Arte, centro, na cidade de Francisco Beltrão, pelo período de 6 (seis) meses, a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços.
4.2. A empresa vencedora detentora da Ata de Registro de Preços, deverá atender as solicitações da Secretaria Municipal de Saúde, no prazo máximo de 24hs (vinte e quatro horas), contados do momento do recebimento do pedido (requisição) dos materiais.
4.3. A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma de fornecimento parcelado, sendo que somente serão pagos os valores relativos ao fornecimento dos produtos efetivamente entregues, conforme atesto de recebimento da Secretaria Municipal de Administração, do Município de Francisco Beltrão, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos dispostos nos itens constantes do Anexo I do Edital.

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
5.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias, contados a partir da entrega do bem objeto do fornecimento, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela Administração, e acompanhado da respectiva Nota Fiscal e CND’s FGTS e INSS. 
A descrição do produto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida da descrição constante da Ata de Registro de Preços e número do item.

5.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/93.

5.2. As notas fiscais deverão ser entregues no endereço citado no item 4.1.
5.3. As notas fiscais, após aceitas pela Secretaria de Administração, serão encaminhadas ao Setor empenho para providências quanto ao pagamento, que se dará através de depósito por transferência eletrônica bancária.

5.5. O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal da empresa que participou da licitação e deverá conter:

5.5.1. A modalidade e o número da Licitação;

5.5.2. O número da Ata e do Pedido de Fornecimento;

5.5.3. O Banco, número da agência e da conta corrente da CONTRATADA.

5.6. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 15 (quinze) dias após a data da sua reapresentação.

5.7. Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da CONTRATADA relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93.

5.8 - Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária:
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS – Lei nº 3307/2006,  de 13/12/2006

	DOTAÇÕES

	Conta da despesa
	Funcional programática
	Destinação de recurso

	3600
	08.005.10.301.10012-070
	0.1.00.000303

	3530
	08.005.10.301.10012-069
	0.1.00.000303


    5.8.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza.
CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO

6.1. Caberá ao(a) Sr(a) Osvaldo José Rodrigues portador(a) do R.G. sob nº 3.855.948-6 SSP/PR e inscrito(a) no CPF/MF sob nº 519.361.199-00, representante da CONTRATADA, a responsabilizar-se por:
   6.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua realização.
   6.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências pertinentes para a correção das falhas detectadas.
6.2. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização do contrato, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizerem necessárias, a servidora: Eliane Maria Walter (fone 46-3520-2129) junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis.
6.2. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à CONTRATADA.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município.
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração.
  7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado.
 7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal nº 176/2007.
CLÁUSULA OITAVA – DO  CANCELAMENTO DA ATA

8.1. A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista o direito a qualquer indenização, se esta:
   8.1.1. Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade.
   8.1.2. Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços.
   8.1.3. Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal nº 8.666/93.
   8.1.4. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos.
   8.1.5. Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme Decreto Municipal nº 176/2007.
8.2. O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver:
8.2.1. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do objeto contratado.
8.2.2. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do Contrato.
8.2.3. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura.
8.2.4. Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que sua decisão deverá ser comunicada por escrito à Administração Municipal.
8.3. A solicitação da CONTRATADA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido.
8.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao respectivo processo administrativo.
8.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial da União e pela Internet, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado.
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES

9.1. O não cumprimento ou cumprimento irregular das obrigações constantes no Edital e nesta Ata, sujeitarão o infrator às sanções constantes neste instrumento e às demais previstas no art. 86 e 87 da Lei de Licitações.
9.2. Será aplicada multa sobre o valor do ajuste em:

9.2.1. vinte por cento (20%) e suspensão temporária de participar de novas licitações pelo prazo de 05 (cinco) anos, pela recusa injustificada em assinar a Ata ou o contrato;

9.2.2. trinta por cento (30%), pela inexecução total do contrato.

9.3. As multas pelo atraso na execução dos serviços serão aplicadas sobre o valor da parte não cumprida, em 0,5% (meio por cento) por  hora de atraso até o limite de 24 (vinte e quatro) horas, quando então será caracterizada a inexecução total do contrato, com as conseqüências dela advindas.

9.4. Multa correspondente à diferença de preço resultante da nova licitação realizada para complementação ou realização da obrigação não cumprida.

9.5. A ocorrência de qualquer tipo de inadimplência não abrangida neste instrumento sujeita, a contratada, à multa de vinte por cento (20%) sobre o valor do ajuste ou da parte não cumprida. 

9.6. Ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura pelo prazo de até cinco (5) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/02, sem prejuízos das multas previstas neste instrumento.

9.7. As sanções são independentes. A aplicação se uma não exclui a das outras.

9.8. O pagamento das multas não exime a CONTRATADA da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à Administração, podendo ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções previstas neste instrumento.

9.9. O valor da multa será descontado dos eventuais créditos devidos pela Administração ou ainda cobrada administrativa ou judicialmente.

9.10. No caso de aplicação das penalidades previstas, caberá apresentação de recurso no prazo de cinco (05) dias úteis a contar da intimação do ato sendo aberta vista do processo aos interessados tanto pra o prazo de recurso como para o prazo de defesa prévia.

CLÁUSULA DÉCIMA– DO FORO

10.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Francisco Beltrão, com referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal.
11.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial nº 11/2009 e a proposta da detentora da Ata conforme estabelece a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, naquilo que não contrariar as presentes disposições.

11.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº 11/2009.
11.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Wilmar Reichembach, Prefeito Municipal do Município de Francisco Beltrão, e pelo Sr. Osvaldo José Rodrigues, qualificado preambularmente,  representando a Detentora da Ata e testemunhas.

Francisco Beltrão, 12 de março de 2009.
	WILMAR REICHEMBACH
Prefeito Municipal
	OSVALDO JOSÉ RODRIGUES ME
Detentora da Ata
Osvaldo José Rodrigues

Representante Legal


Testemunhas:
       NOME: Nileide T. Perszel                                           NOME: Sérgio Vitalino Galvão

       RG: 3.262.707-6 SSP/PR                                           RG: 112.961-8 SSP/PR
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